
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 Rua Coronel Amâncio Bueno, nº 446, Centro, Jaguariúna/SP   
Gabinete 07 (Gabinete da Liberdade) - CEP 13910-009 

 Telefone: (19) 3847-4341 – E-mail: ver.tonproencio@jaguariuna.sp.leg.br  1 

REQUERIMENTO Nº  285  /2024 

 

Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, após ouvido o 

douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, através da Secretaria e departamento competente informações sobre o Contrato 

72/2022 que diz respeito sobre Prestação de serviços de solução integrada para 

implantação e manutenção de sistemas informatizados para gestão de cadastro técnico 

multifinalitário da Prefeitura de Jaguariúna. 

 

Considerando que em 2022 segundo o Portal da Transparência do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, a prefeitura pagou R$ 324.000,00 solicitamos a Prestação de 

Contas com notas fiscais e relatório dos serviços prestados, principalmente no que diz respeito 

ao Licenciamento de Uso do Sistema de Gestão para Cadastro da Atividade Econômica. Quais 

ações foram realizadas? 

Considerando que em 2023 segundo o Portal da Transparência do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, a prefeitura pagou R$ 2.153.646,00 solicitamos a Prestação de 

Contas com notas fiscais e relatório dos serviços prestados, principalmente no que diz respeito 

ao Licenciamento de Uso do Sistema de Gestão para Cadastro da Atividade Econômica. Quais 

ações foram realizadas? 

Considerando a Lei Complementar 401/2023, a Lei Ordinária 2893/2023, a Lei 

2868/2023, a Lei 2932/2023 e o Decreto 4712/2024, quais medidas foram tomadas para 

integração em plataforma digital  de cadastro de atividade econômica? Se positivo enviar o 

relatório de trabalho, se negativo justificar os motivos e quais medidas estão sendo 

desenvolvidas. 

Considerando a Lei Complementar 401/2023 e o Decreto 4712/2024, qual o prazo 

médio para liberação de alvará e inscrição municipal no município de Jaguariúna? Qual o 

protocolo que mais demorou após a aprovação da lei e o que menos demorou? Quais os 

motivos? 

Considerando a Lei Complementar 401/2023 e o Decreto 4712/2024, as atividades 

de baixo risco já estão com liberação da inscrição municipal automática? Se a resposta for 

negativa, justifique os motivos. 
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REQUERIMENTO Nº  285  /2024 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A governança digital é fundamental para a modernização da administração pública, 

facilitando a vida do cidadão e promovendo a transparência com todos os atos do poder público, 

a prefeitura possui contrato milionário com empresa de sistemas de informática, todavia várias 

situações ainda permanecem todas em processos físicos por meio de papel. Faz-se necessário 

entender, porque a vigência de um contrato milionário e poucas ações efetivas para promover 

a digitalização de processos na prefeitura. 

 

É dever do vereador fiscalizar todos os atos da Administração Pública do Município 

e dar voz aos anseios da população, portanto, ante a reivindicação dos moradores, apresento 

este pedido de informações.  

Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna, 11 de novembro de 2024. 

VEREADOR TON PROÊNCIO 

                   Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária 

realizada em 12 de novembro de 2024. 

                   Câmara Municipal de Jaguariúna,13 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

VEREADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 
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